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• ES TA tlO DO E..SPIRI T O StlN TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 1 ~cANÁRIOv'· 
A \~-
~Oito cr.~ m n11 oao/lfz 

AUTORIZA OillAQÃO DQ D!STBITO D:E PARE~ 

!U DO ~ Ill!S!l!E MUI'lIOÚ'IO. 

O Prefeito 1Jtmioi:pa.l d.e .Pad.ro Canário, :faço saber oue a Cii - -• 
1!l!ll'9. ?Ju,nici)'Jal eprova e eu ean.oio.no a seGUinte Lei , 

j.rt . 1D - Yica criado o II Distrito deste ~tmicildo de j>(!

dro CemÍH o, ~ue se:L'á camposto pel.o povoado de ll.oralrta do Sul . 

Art. 2R - A sede do Distrito será o atual povoado de Flo

resta do Sul . 

Art. 3~ - Oe lim:ites ~o .novo D~atI::ito earão de~dos por' 

Lei da qu•oria da. Assamblaia Legisl.Jltiva do Estado do Eo~ to Santo • 

l'edro Oanárlo-ES, Ol d.e OU~bro de 1987 . 

de oos~. 


